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desta licitação poderão ser obtidas através do e-mail pregoeiro@tce.sc.gov.br ou na Coordenadoria de Licitações e Contratações através do 
telefone (48) 3221-3682, de segunda a sexta-feira, no horário das 13:00h às 19:00h. 

Florianópolis, 12 de setembro de 2019. 
 

Thais Schmitz Serpa 
Diretora da DAF 

 

 

Ministério Público de Contas 
 

PORTARIA MPC Nº 110/2019 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput, da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, XI, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018, considerando os termos dos arts. 41 e 29, respectivamente, da Constituição Federal e 
da Constituição Estadual, a Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, e a Portaria PGTC Nº 53/2015, de 27 de agosto de 2015, 

RESOLVE: 
HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório, tendo em vista o cumprimento dos requisitos 

necessários nos termos do Processo MPC Nº 789/2019, considerando estável, a partir do dia 23 de agosto de 2019, o servidor JONATHAN 
ARTMANN, matrícula 982.673-4, Analista de Contas Públicas. 

Florianópolis, 12 de setembro de 2019. 
 

CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral de Contas 

 
 

 

PORTARIA MPC Nº 111/2019 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput, da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, X, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018, e considerando os termos dos arts. 19 a 21 e 23 da Lei Complementar nº 297, de 26 
de agosto de 2005, 

RESOLVE: 
PROMOVER POR ANTIGUIDADE, em razão do cumprimento do estágio probatório, o servidor JONATHAN ARTMANN, Analista de 

Contas Públicas, matrícula 982.673-4, do nível 14, referência A, para nível 14, referência D, a partir de 23 de agosto de 2019.  
Florianópolis, 12 de setembro de 2019. 

 
CIBELLY FARIAS 

Procuradora-Geral de Contas 
 
 

 
 

PORTARIA MPC Nº 112/2019 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput, da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, XI, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018, considerando os termos dos arts. 41 e 29, respectivamente, da Constituição Federal e 
da Constituição Estadual, a Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, e a Portaria PGTC Nº 53/2015, de 27 de agosto de 2015, 

RESOLVE: 
HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório, tendo em vista o cumprimento dos requisitos 

necessários nos termos do Processo MPC Nº 790/2019, considerando estável, a partir do dia 23 de agosto de 2019, o servidor JULIAN DE 
FREITAS SALVAN, matrícula 982.680-7, Analista de Contas Públicas. 

Florianópolis, 12 de setembro de 2019. 
 

CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral de Contas 

 
 

 
 

PORTARIA MPC Nº 113/2019 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput, da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, X, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018, e considerando os termos dos arts. 19 a 21 e 23 da Lei Complementar nº 297, de 26 
de agosto de 2005, 

RESOLVE: 
PROMOVER POR ANTIGUIDADE, em razão do cumprimento do estágio probatório, o servidor JULIAN DE FREITAS SALVAN, Analista de 

Contas Públicas, matrícula 982.680-7, do nível 14, referência A, para nível 14, referência D, a partir de 23 de agosto de 2019.  


